
Território Fedt•ral dA Amapá , 
DIARIO OFICIAl 

Ano XII. ~meros 2.429 e 2.430 Maoapá, 5a. e 6a.-feiras, 17 e 18 de fevereiro de 1977 

lTOS DO PODER EXECUTIVO 
(E) n.0 0118 de 11 oe fwvereiro de 1gn 

- Torna lnitiôneas para fins de iraR~a(iÕPq comtor
cfals, vériail firm as d este Território eape<.ific,,. · neste 
:Dttre\e. 

O eovernad"r lio Terrliórie Federal do Amapi, una
de chs atrlbuiJÕe9 que lhe lãe cottfertt4as peJg at·tlgo 18, 
item li, IIG> Df ·re\o-Lei nR 411 , de OI de janeire ti& 196i, 

CONSIDilR <\NliiO: 

- que aa aonehtsio llo lllquér!te A6iA111ftls\ratfv e, 
hll\itllido pelo Decreto !P\ n° !I'T42. de 02 c1 e a goat& de 
19'11, para apwrar Gil verdadelres rtilpilnlliveis RO cr!Jnine!o 
ltesvlo c.te guollna de proprl€ d~ ·, elo Governe desta Uoi
daàe e Compnh\a àe J!:lebr icidaáe 'n Altlapi (CEA), ficou 
onstatada a partiqipação àellt U(i)ill ie lliversas firmu ce
mergials d111ie Território; 

RKSOLVJB: 

Ar•. 1.• - Oonllderar lnidOncu, nos termos do erU
go 136, item lii, de Durcio·LCPI n.0 2CO, de lll de tevereire 
de 19157, para fin s lie \edas e quaisquer \ransações comer
a~lal• aom a Aatmilllstra;lo do Governo do Territtrio Fed11• 
ral de Amapi, as tfr·naa abalx• dl1crlmlnadas: 

1 - J'lrma Silva & Irmãos, Cemérole e Naveaação 
b11m umo seus preprletárl•s: ltaimut~do Montt.ir~» Silva, 
Hermes Monteiro Sl l<!a e Valdemar Mon.talro Silva. 

I - Nelson Monteiro lia iHlva, preprletárlo llo Pesto 
No1sa lenhera •e Nazaré. 

I - ConstaRtino C8nsiantlnos Awdrlkson, proprlt>tá
rlo d.a Offolaa Meeâalca em Porto de lantana. 

Art 2.0 
- Jbt<> Decrete entrará el'll vigor Ra •a\a de 

tua publleatlo, r evogadas ai dili poaiwões em eontrárlo . 

Paláelo •e ~eteatrih, em Macapá , 11 de fsverelro cie 
18'TT, 18.• da Rep l1blic11 e 84.0 da G:rlaç!!o de Terrlt6t'lo Fe 
deral do AMapá. 

Art hur Azevedo Henalng 
GevarRacior 

Le tmdre Alves Palva P'llh ct 
!eneUrio de Adm. e Finanqas - em Jllurclcie 

(P) n2 0063 de 9 de fevereiro de 19'T7 

O GovernadeJ de Territórte P'e~eral 4o Amapá, uun
de du etrlbultões que lhe 111 unferldas pelo ar\lgo 11, 
i\em 11. do D11re~o-Lei •' 411 , àe 08 6ie jaaeire lle lilii, 

RCIOLVK: 

Art. 1.0 - Dulgnar, o lenher Allttr• Daarte Diu 
Piru LOJIII , ThMice para o Pugrama da llhalernlzath 
A•mlnlatratlya dos Terrliório11 i'e4erals, atualmente no 
exeUllll lias fuJHIÕe& lie Chefe da Auessoria àe Planeja
Jiftenie • e::11erdenaoão Geral, pera vfaju da aede tle sua• 
a\rlbllltõta - Macapá - at.' Behhn e Brullia, upital ào 
Dhirlto J'aderal , 110 ~ra'o ~.e asaua1oa ào in\eruu da 
A•lfttai&\raçlo amapaenu, u J1erlo4o de 11 a 111 de fev e
telr• •ute. 

Ar&. 2.• - R.evo•••u as f&istlltUltOes em aenbirlo. 

Palilio d.e Setlft1rflg, em Maupá, I de ftvereln 
lle lt'TT, 81' lia República e 342 da Crlatãll dE> Tarrit~rio 
J'edaral de Amapi. 

Arlhut Azeveàe Henning 
Qe'fernaltor 

(P) n .o 0065 da 9 de fevereiro de U77 

O Governado• do Terri~rle :Vederal do Ama,á, una
do das atribuições que lhe são conferidu pelo lilrtlge 18, 
!\e m Il , do Decreto-Le i n ° 411 , de 08 de janelra de 19611, 

RESGLVli: 

Art. 12- Designar 11 Bconomiata Nalson Benedito Salo
mão de ianhnll, T•cniact para e Prfl1rama da Moàern iz1çAo 
Alfmjnis\rativa cios Ter raórles Felleraill, atualmente exer
aenG!o a funqãc Ide Diretor lia Dlvisilo àe Planejamento 
e Oriamento, para exereer UUMI1latlvamente, em subsU
tuicão, o aa rgo de C hefe da Asilesooria de PlanejamE>nto e 
Coord enação Geral, durante o hnJ)tdimente do respeaUvo 
titular. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições 11m centrárlo. 
Palácio do Setenbiio, em MataJá, i de fevereiro •• 

1177, 88° da Repúbliaa e 14.0 da Orlaçlio lio Território .fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevede Hnnlng 
OevnRador 

(P) a .o 00114 de 14 àe tovereiro àe 1t'TT 

O Govarnaàor do Terrli.rlo Federal de Amapá, u•a•
do das atl'ibuliões q\le lhe 1111 unferld81 pelo arilge 18, 
Ite m Il, do Decrete-LI! De 411 . lle 118 de jaaelrCJ de lfllt, e 
tentio em vl~ta o que eensia d• Procesao n º 1885/f'T-SEC , 

1\ll:COLVJ:: 

Art. 1° - r>esign'\t e s servidores abaixo r elaciona
doa, t1do1 pertenoentea n Qua~ro de Funoi•aãriol do 
Governo •uh Territórie, lotados na Secretaria de Eciuca
'!lo e Gultura, pAra. constituire"' a e omlsslo de B~!!lsa ele 
Eatulios duta Unidade: 

Pr esidente: Walter Banho• de Araújo. Meatre, nlvel t4-B. 
Membreil : G11ralGio Leite lie Morais , Profeiliililr ele 'En

sino Secunllirio; Anteoor ltpltâ nlo Marihu, Profusow do 
Easino Induatrlal Bi1!ce; Senta Mula da Cesta, Profener 
do E ns ino Pré-Primãrio e l'rimário, n!vel 11; e Sol Elarn1 
Cante , Professor do EaiihUI Pr•-Prfmbi0 e Primirlo 
Rlvel 11. 

Ar\. 2.0 
- Revogadas aa dlspositões em soair~ritt. 

P .. iolo cio Se\entriio, em Maaapi , U de feverelre de 
1977 , 81.o da Repáblica e a~.o da Criaçil do Território Fe
dilral do Amapá. 

Arthur Azevedo Helining 
Ge~verDader 

(P ) 11.0 OU~ lle 14 da fevereiro de 117'T 

O Governador ~e Terrlt6rle :P'edoral de Amapá usal1-
de das atribuliÕes qae lhe de unferhiu pelo arUgo U, 
i~em Il , •o lilecre\e-Lei •R fll, de 118 4e janeire lle Jgl5t, a 
aende em YiUa o que eons\a de Processo a 2 0016/TT-SEC, 

l'til80J.. VE: 
Ar\. 1.o - NomeaP os Jlrofenoreu Paule P'ern~ndo 

Batista 6uerra e Maria Madalena l!le M6ura Meml~»nJII, 
para participarem , na quali•a4e •e Membros, de Cenulhe 
Tenl\erlal •li Bduaolo de Amapá ( Cl!IT A), em suba\1tulçie 
aos ProfeSieres lteiBaldo Maurício G~»uber\ Damueeae e 
IraeeJMa •• loua Ara\\je. 

Art. l.o - J\eVOIIdiS a1 dts,oliQÕe8 em COI\Wário. 
Faláalo t4 o S etentr!~o. em Meaapfl , 14 tle feveniro •e 

lt'T7 , 18! da Rep"dbllca e u• da Crfa,Ao de TerTit6rle J'th· 

ral do A •••*· 
Aribv.r Aeevelle He~lng 

Qever••••• 
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------·-----------------
EX PEDIEN TE As Repartições Püblica~ 

Territoriaii deverão remeter o 1 
e-xpediente destinado à publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL I 
diariamentt• até as 18:00 horas. 

l As Repartições Públicas 
<:ingir-sc-üo às Ri;Sinaturns 
anuni~ rf'llllYtHlas até 23 ele 

IMPRENSA OFJCIAL : rc\'C'reiro ct(• cada auo e ás 

D...q.IRE~TOI) inichtdas, rm qualqner époPa 
" pellls ór'gllos eomp<'tt'nteê. 

As reclamações pertinl'n-1 
tes à matéria retribuída nos 
easos de erros ou omissõus, 
deverão ser rormula~as por 
t·scrita, a Scçr.o de Redação. 
cias 9 às 12:00 horas. e da r:; 
15:00 às 17:00 horas. ao mthi
mo lité 72 horas apás a sarda 
dos órglios oficiais. 

lrnnildo Trindade Ponte .... · A fim dl' possibilitar h 
~~ : remessa de valores acompa , 

DIARIO OFICIAL 1 nhados etc Psclarccimcntos 
ImprP~~o nas Oficinas da lmon nsa Ofich 1 quanto a sua aplicaçllo: soli-

MACAPA - T. F. AiviAI'A I citamos usem os interessados 
~~ prett•rulciatmen tl• ('lwque nu 

A S S I N A T U H A S rale postal. 
Anual Cr$ 30,00 Oi' suplenwntos à~ edi· 
Semestral. . « 2:1 00 çõt::-; do!< órgãos oficiais só 

Os origmai~ rteverilo 'r>r 
datilografados e aut~ntic11dus, 
ressalvadas. por quem d(• di· 
rclto ra~UJ·a s e emendas. 

Trimest
1
·aJ . 1'2•- 0 se fornecrrão ao-: as~inantPs 

<< ,n que a~ solicit. f'Jn no afo dn 
Número avulso . . « 1,00 '\S~inatura. 

~ 
•BRASlLIA- Este T)iário Oficial é cn<•ontrudQ pAra lcilu- () l'uncionárlo público fl·-

Excetnarhlh as para o rx- ru uo Salão NF.cional E' Intf'rnacionol <ia lmpr~"nsa da dpral, tPní um dt•sconto de 
tcrior, que serl\o se ru p r e COOPER PF.ESS. no «Brasília Imperial Hotel'· l0°o· Para (an:r jus 8 este 
anuais as a);sinaturas poder- ------ drsconto, devera provar esta 
se-l!.o tomar, l>m qualqtH'r Para !~cilitar eM assinen- A ~im de evitar ~olução <"r>nrli\~iio no ato da assinatura 
época. por ~ris mt>ses ou um tes a venltCil.Qão du prazo dl> de conttnuidarl<' no n•cf'bi-J O <·usto de cada t'XC'mpiPr 
uno. validade de su.as assinatura!', mc•nto do1:1 jorn11i~. d<'n~m, atrasado doR órgiío>; ol:iciais 

na part(' supcnor do endcre- os ussinnntt'i: providenciar a ~erli. nH \('ntia IIVttl:i•J acre~
A~ assinaturas vencidas ço \'fi. o impres8os os nümeros I rel>pectiva rcuovnçlio com clda de CrS l,UU ~P do mesmo 

po~crao se.r sus pem;as Sf'fJ1 I do :aliio du re~istro o mês e ameet déncia mínima de trinta 
1
· eno. r de Cr$ 2.00 por ano 

AVISO prév1o. o ano t• m que findará. (:30) dias. decorrido. 

Termo Aditivo ao Convênio n. 0 12/76-PMMz 

Termo Aditivo ao C'onvênio Nº ll/76 PMMz, 
que entre si otolebram o Govan~o do Ter
ritório Fede1al do Amapá e a Pufeitura 
Mullidpal de Mazagão, pura prorrogação de 
prazg de vigência do Convênio. cujo ohje
üvo é a aCJuisição de embarcação destina
da a atendimento Médico-Odontológico para 
a Prefeitura. 

Aos 31 dias do mês de janeiro de 1977, nesta 
cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, o Governo do TE>llllitóri~ Federal co Ama
pá, representado nestEI ato pelo Exm0 . Sr. Secre
tário de Obras Públicas Substituto, Eng0 . Douglas 
Lob!:lto Lopes. conforme DeG:rtto (N) n.0 034, de 
30.10.75 e a Prefeitura Municipal de Mazagão, re
presentada pelo Exmº Sr. Prefeito M u n i
c i p a 1, Sr. Evilásio Pedro de L i ma Fer
reil'a, por terem com<a \lalioso e bom assinam o 
Termo Aditivo à Cláusula Sexta - Vigência do 
Instrumento supratilado, nos termos que abaixo se 
seguem: 

Item - Passará a fazer pArte integrante e 
ln.separáve1 da Cláusula Sexta - Vigência o sa
guinh dispositivo: 

§ 1°. - Fica piorrogado até ~l.l2.77 o prazo 
de vigência do presente Convênio. 

Item li - Perme11ecerão 1nalteradas a1 de
mais Cláasulas do Convênio. 

Assim. por terem justo e acordado. assinam o 
presente Termo Aditivo. em 10 (dez) vias de igual 
teor e forma. na presença de duas testemunhas 
abaixo di1criminadas. 

Macapá, 31 de janeiro de l!J77. 

Eng.0 Douglas Lobato Lopes 
Secretário de Obras Públicas 

Substituto 

Evilásio Pedro de Lima Ferreína 
Prefeito Municipal de Mazagão 

Testemunhas: Ilegíveis 

Secretaria de Obras Públicas 

Termo Aditivo ao contrato de empreita
da n.0 69/76-SOP, que entr0 si celebram 
o Gov.;mo do Território Federal do 
Amapn e a filma Construtora Miranda 
Lbda., para execução das Obras de Cons
trução dG prédio público destinado ao 
Departamento da Arquitetura e Urbanis
mo, em Macapá, cbn!;oante abaixo melhor 
se declaram: 

Aos 11 (ome) dias de mês de fevereir-o do 
ano de hum mil novecentos e setenta e sete (1977), 
nesta cidade de Mecapá. capital do Território FE"
deral do · Ama:pá, os infra-assinados Governo do 
Teru\tório Federal do Amapá, doravar~te denomina
do Contrata nte. rf'presentBdo neste ato pelo Ex
celentíssimo Senhor Searetário de Obras Públicas 
Substituto, Eng0 Dougla8 Lobato LoFes. po1 força 
do que lhe confere o Art. 11 do Decr~to Lei n.O 
200 de 25.02.67 e Decreto n.O 034. de :10: 10:75 e a 
fi rrna C o n s 1: r u t o r a Miranda Ltda., 
ciem>minada simpl~smente Empr9iteira , rt>presen
tada neste ato pelo Sr. José Policarpo de 1\liranda, 

·Gerente da Firma. por ter:em como justo, ,·aliow e 
bom, firmam o p resl'nte Termo Aditivo aos itens 
2.4 e 2.5 da Cláusula Pllimeira e item 4.1 e 4.2 da 
Cláusula Terceira , condições estas acordadas a fa
zerem parte elo Instrumento principP 1 do Contrato 
supra-citado, nos termos e cláusulas que abaixo 
seguem: 

Cláusula Primeira 

Bassará a fazer parte integrante e insepa
nível do~ itens 2.4 e 2.5 da Cláusula Primeira d~t 
In~trumento Principal, os seguintes dis{Jefiitivos: 

a) O Contratante, atrav-t"s da Comissão E$pecial 
de Obras, criada pelo Decreto n2 005, de 02/02/77 
do Governo do Territi>rio Federal do Amapá. atuará 
dir.etemenh: junto à Empreiteira, orientando-a no 
sentido rle serem aplicadas as medidas necessédas 
para sanear as irregularidades que possam acarre
tar atrasos nos cronogramas ou má qualidade dos 
suviços em andamento. 

b) A Comissão Especial de Obl'as e a Comi~são 
d!! Fiscalização terão amplos poderes pa1 s , mtdiai1~ 
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te instrução por escrito, ex1gu; da Empreiteirtl o 
cumprimento das medidas que deverão ser a4otadas 
para evitu atrasos no Cronograma Físico, confor
mE: os prazos estipulados para cada obra, e para 
oonseguir a boa qualidade dos serviços. 

Cláusula Segunda 

Passará a fazer parte integrant& e ins!'pa
rável dos itens 4.1 e 4.2 da Cláusula Terceira do 
Instrumento PI'incipal, os seguintes dispositivos: 

1. Os serviços terlo andamento previsto n~ 

novo cronograma de cada obra, anexos ao presente 
aditamento não se admitindo tolerância e devendo 
ser fielmente obedecidos os prazos eshpulaaos 1-'al a 
a conclusão das obras. 

2. Ficam prorrogados em 60 (seslienta) dias 
consecutivos, c rontado!' a pl'lrtir da data ri a expira
oão do prazo para a conclusão ~otal Jos r .. viços, 
c mforme esti 't!lRdo no Instrumento Pri n l, o 
prédio encome1 .dado ao Contratante, em perfeitas: 
condições Tér ücas e de uso, expirando o prazo 
contratual em ~6 .03 .77. 

3. A Em~ ·eiteira, que apesar de usufruir do 
benefíci1 da prorrogaçãQ c:ontr~ttual estipulada no 
item imediatamente a cirr.a, continuar em atraso na 
entrega •a cbra t-nromend!\~a. ~ofrerÁ u penalida
des previstas no Contrrtlo ;"'!cipal, sem preJuizo 
das puniqões eabíveis dispostas no DecretQ-Lei n.0 

73.140 de og/11/73 e dentais L~gillls~ãe que r~gule
menta a espéci~. 

Cláusula Terceira 

Disposiçõt> Gerais 

!.'a!sará ta nbPm a fazer parte integrante • 
insepanável do instrumento Principal do Contrato, 
a& seguintes disposições: 

a) O novo cronograma físico apresentado pelo 
Contrante fa.sá parte inteiran1!e do Contrato, de
vendo o mesmo obE"df>cer os prazos ora prorroga
dos para a conclusão total de aada obra. 

b) A Empr 'iteira declara aceitar e cumprir 
o no-wo prazo oferecido e o cronograma físico 
apresentado. 

c) A EmpreitPira obriga-se a nao mcorrel' em mora 
na execução dA<; obras, obedecendo rigoposamente 
todos o! itens parciai11 do Cronograma. 

d) O Contrat3nte, através da Comissão Especial 
de Obrss se reunirá perio(jicamente para analisar a 
execução das obras, de acordo com o novo crono
grama anexo ao presente aditamento ao Con
tJvato, podendo tomar as seguinte me<lidas: 

Subitem a) - No caso de novos atruo1 apli
car multas conforme previsto no Centrato principal; 

Subitem b) - No caso de novos atnaliOI que 
tragam prejuízos élevados ao Contratante, aplicar, 
em qualquer instante, a pena di rescisio contPatual 
e comiderar a Empreiteira técnicamente inidônea. 

Subitem c) - No caso de não haven novvs 
etrasos e de ser a obra entregue na nova data tie 
entrega prevista neste aditamento ao contratante , 
dispensar as multas já aplicadas. 

e) O Contratante envidarã esfor,os no sentido 
de facilitar, dentro de suas possibiliGiades, o trBJrs
perte marítimo •e fluvial de ma terjaJ e pessoal para 
as o\Jru, auim como outr.s s ajudas. 

f) Em qualquer hipótese e s0b qualquer fun
dam ... nto o Co~ttratante nãe admitirá e nem pJu
mitit d rPajustamento do preço contratual, nem 
tampouco prorrogaçõu de prazes para a cenclusict 
das obras. 

g' Sem prejuizo ~a aplicação, ae iuàiplente, 
nas pf'nalidade" que couberem, o Contrataate recor
rei;. as garantias constituidas, a fim de res11rcir-se 
dos prejuizos que a Empreiteira lhe tenha oauaado, 
po'iendo ainda reter créd:ttos dtcorrentes do Ccm
tratn t por fim prC!>ceuá-la judicialmffnte eu extra
judicial por perda e danos causados ao Poder Pú
blico. 

Oliusula Quarta 

Permanecerão inalt1!11Brias as demais Cláu
sulas do Contrato. 

As&im, por estar•em justcs e acordados, assinam 
o prPsente T~umo Aditivo em (10) dez vias de 
igual teor t forma, na pruepça de duaa (02) teste
munhas abaixo assinadas. 

Maca pá, 1l de fevereiro de 1977. 

Engº Douglu Lobato Lopes 
Secretário de Obras Públieu 

Substituto 

José Policarpo de Miranda 
Representante da Empreiteira 

Testemunha$ ilegí veta 

--------------------------------------------
Poder Jud!e!árle 

J1Ut11a ~ea Turli6r!oa 

Terr!térlo Federal do Amap~ 

Juizo de DiTeito àa Comarca de Macapá 
Eciital de f>raça dos Ben!l Jiilei'tncPntes a Adelino 

Fernandes Gurjie 

O Doutor ~emjamim Usboa !tayol, MM. Juiz 
Temporário o/Jurisdição plena da Comarca de Ma
capá, CapHal do Tefllitório Federal do Amapá, na 
forma da lei etc ... 

Faz ~aber a quantot virem o presente Edital, 
com o praze de 40 diu, que e porteira tios avdi
tórios deste Juizo ou quem suas vezes f,}zer, trará 
a público o pregão de venda e aruemataçio a quem 
mais der o maior lanço a oferecer , aoima da avalia
qio, no dia 12.Q4.77, às lO:Ofl hor1s, na porta tio 
Edifício do Forum desta Comarca, os seJuintes bens 
penhon1d(Js: Quatorze (H) vaeu das raças, Gir , 
Nelora, mesti9as holandeza, cem idade aproximada
mente de 3 a 4 anos de idade, avaliaàas em Cr$ ... 
7.000,00 (sete mil cruzeiros). 

Se não for alcanfuio lanç& 1upecier à avalia
ção, uguir-se-â nG àia 11.05.11177, às 10:00 horas, ne 
mesmo looal, a !!UI venda a quem mais der. 

E para que a alienaçio chegue ae conhecimtn
to dt todos, passou-se o p1esente que será fixade 
no átrio do Edtfiooo do Forur:n desta Comarca e 
publicado urna (1) vez no DiáDio Oficial. Dado e 
pasudo nuta cidade da Macapá , aos sete lliu 
do mêa de fevereiõo do ano de hum mil novecen
tos e setenta • sttl. Eu, Leandro Marquu Alb•rto, 
Escrevente JtuameAtal'lo no impetiimento do titular, 
subscrevi. 

Bemjamim Lisboa Rayol 
Juiz Temporário c/ Jurisdição Plena 
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Termo de Cooperação 
Terme cie Ceopera~ãe que , entre si cele
brem a Diretoria Eitadual do Min\iatério 
da Agricultura no Amapá • o Governo 
do Território Federal de Amàpá , repre
sentado pela Seqretuia de Eoenemia, 
Agricultura e ColonizaçãG (SEAC). 

As oito dias do m6s tie fevereiro de mil nove
urttos e setenta e sete , em MacapÁ (Ap), a Dire
toria lh~adual clo Ministérie da Agricultura ne 
Amapá, doravante den•minada sirnplesmenb 
DEMA-Ap, representada nene ato pelo pela' (uu 
Divetox: Estadual Dr. AlbertoBentes Guereiro e o 
GGV'erno do Turitór:io Federal do Amapá, at-çavél 
da Suretavia de EooMmia , Agricultura e Coloni
zação, deravanta denominada simplesmente SEAC, 
vepresentada Pl&ste ato pelo Secretário da Agriaul
tura Dr. Júlio Armando,Horaa Oantelli, re1olnnm 
celebrar o pusente Termo cie Coeperaçíio, que 
regirá pelas cláusulas e condiçõe1 seguintes: 

I - Objetivo 
Cláusula Primeira - O objetive àe1te Termo 

de Cooperação é o u1o do veicula msr'~a Volkswagem 
tipo Variante, ane de fai:Jrieação U73 , motor nº 
BV -24635~ , chassis nº BV -181-011, 04 cilindros, cor 
prena c;om faixa br1anca, ehapa OF-18'f, eqltipada 
com chave de IlOda, triâng1:1lo 11 extintor de incên
dio, pertence nte a DEMA-Ap. 

II - Das Obl'iga~ões das Putes 
Cláusula Segunda - São o b r i g a ç õ • 1 da 

DEMA-Ap: 

a) Colocar o veimtla ebj e1o cie•t• Termo à 
disposição da SEAC pele:~ prazo de dois (l) anos, 
a partk Gia as11inatun do presente Termo d~ Coepe
ração a fim de dar apoio a exeoução do Ce nvbie 
fit1mado entre • Minist~ri'e da Ag~icult;!ra e SEA6, 
dg Territério Federal de Amapá, r-eferente ao Ser
viqo de Informação do Merl:lado Agrloola (SIMA-Ap) 
Res te Teruit0do. 

Clâusula Tesceira - São obr:igações da SlEAC: 
a) Administrar e veicule deite Termo, cta mo

do que o mesmo se apne5ente em perfeito eita<io 
de fun,cionameAto e coaservaçio; 

b) Repo-r peçu e acess0ncs ntcessários ao 
bom deumpenho da Yiatura; 

c ) Sa te1ponsabilizar p•r qualquer dano ou 
avarias que o veíoulo Ytnha sofrer; 

d) Usu a viatura em questão s0mente em ser
viços relacionados c&m a execu.gão do Oonvêai~ 
acima mencicmatio; 

e) Manter as call!lfll,eristiau da pintura IM veí
culo no padrão oficial no qual estar sendo enbnsue. 

III - .I:>isposições Gerais 
(!láusula Quuta - Este Termo de CJeoperaçie 

e ntra rá em vig<H a partir de OR de fevereiro ele 1977, 
E por uhanem li partu justas e aeerdadu, 

firmam o pruente instrumento em ciaeo (05) viu, 
de igual teor e fer•a , para o mesmo efeit(), na 
presen9a da testemunhas que também o assinam. 

Macapá , 08 cie feveretro 4e Ul77 
llr . Albel'to Bentes <Juereire 

Diretor da DF.MA-Amapá, 
Dr. Júlio .\rmanàe Horna Cantelli 

Su l't1lári6 cia SltAC. 
1'e1ha1inhas: 

An tonto !\odlligu u tia CL:e•t• J u 1\ioJ'l 
CPF N.0 0089152gl 

Raimun do Jorge Lutrtm Bezerra 
CPF· N.0 tl96 2U82-l5 
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Câmara Municipal de Macapá 

Resolução Nº 03/77-CVMM 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca
pá aprovou, • e u na qualidade 4e 1eu Pre sidente, 
prem llllg• a uguinte resolução: 

A Câmara M1:1niçipal de Macapil , nos termoa 
det art. 93, letra « tH , cie Regimento Interno. 

RESeLVE: 

Art. 1.0 - Fi~a transferida a u~h da Câmara 
Mwnh1ipal de MaoA pá , do edifí6:io dQ Palácio dl de 
Março», 11tuado à A v. F AB, n.0 840 , para o Palácio 
de Stb&ntr.iAo, sede ao Governe tle Território Fe
deral ào Amapá. 

Ar~. 2Q - A permanência óa Oâmara Mtmici
pal de Maupá, no Palácio de Setedtriio, perdurará 
até que seja cencluiào o ediftci• situado à A v. Prc
cópi<J Rôla, n .0 501, usta caplial, ende funtliona rá 
definitivamente, o Poder Legislativo. 

Aft. 3.0 
- Esta Reaelução terá vigência coR

ta<ia l parti li' ao dia 04 à e Ít\AereirQ de 197'f. 

Art. 4!? - Re"ogam-se u disposi~õea em con
trário. 

Sala das Sessõe1 lia Câmara Municipal de Ma
capá , aos U dia11 dlil mê1 ate fevereirlil de 1977. 

Jarbas Ferreira Gate 
Pruidente 

Júlio Maria Pinto Pereir n 
1. 0 .Secretárto 

Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá 

Dodumentos ~eferid•s Em l3 de dezc>mbro de 1976 

1irma Individual 

OUI /76 - Ra lmundt Chagu Filho Ot:loi 
Sede: Ylla Daniel, Porto de Santana, 1.888 -
Muapá Ap. 
~apaai: CJr$ u .uo,et 
O'ltje\ivo· Fattrltath de meua de bilhar. 

OU2/ "f6 - José Ec!mflaoa l'ernudea 19115 
!edt: Av. :RalmuaGo Alvaru •• Cts \a, t 78 
- «entra\ - Mau)t• Ap. 
Claplta l: Cr$ lo.eot,oo 
Objetivo: Cltm6rrio Yarejfata ~e .,.,~o• lle 
ve-'uãrlo, inclullve nlt~aeo• e artigo• de ar
marinho. 

Sociedade Anônima 

065lj76 - T•leumualeaç6u ~e Anupá a. A. -
Tn.EAMA)'Á OTU 
Sede: Av. Goaracy Nuau, 104 (puvlahlo) -
Maeapã A)t. 
Auun.tt: Arq -.lvamen\o .ta Ata dA Rtlll!iio 
da Dlretttla realizada em 14 ~. 4ezemlno 
Ide 1171. 

Proteçill àe nome cemenaial 

6DO/T6 - Pru•u tta Vft6rla 1 / A 06111 
• ... ( Av. Almirante aarrOIO, nn - ael•m 
- Pa . 

Proeeuo juljade indeferi• ~elo plenário 
u pauta 4io dta 23.1 :t. 7~. 

1191/71 - AMapl Jlt1eahl t Cthllltu l /A- A.CIJtl. I .A. 


	

